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PROÍBE A DISPONIBILIZAÇÃO, PELOS BARES, RESTAURANTES, 

LANCHONETES, HOTÉIS, MOTÉIS E ESTABELECIMENTOS SIMILARES 

QUE COMERCIALIZEM BEBIDAS, REFEIÇÕES OU LANCHES, DE 

CARDÁPIO OU MENU EXCLUSIVAMENTE DIGITAL, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de João Pessoa decreta: 

 Art. 1º Fica proibida a disponibilização, pelos bares, restaurantes, lanchonetes, 
hotéis, motéis e estabelecimentos similares que comercializem bebidas, refeições ou 
lanches, de cardápio ou menu exclusivamente digital, no âmbito do município de João 
Pessoa. 

 Art. 2º Os estabelecimentos de que trata o caput do artigo 1º deverão, 
obrigatoriamente, dispor de cardápio ou menu impresso, em papel, plastificado ou não, 
além do QR CODE ou cardápio digital, a fim de que o consumidor possa optar entre o 
menu impresso ou o digital. 
 Parágrafo único. Os estabelecimentos não poderão repassar custos da impressão do 
cardápio ou menu ao consumidor. 

 Art. 3º Na elaboração do cardápio impresso deverá obrigatoriamente constar: o 
nome do prato e o preço de forma legível e ostensiva. 

 Art. 4º Os valores e a aplicação das respectivas autuações e penalidades caberão ao 
Poder Executivo, que tomará todas as medidas necessárias para a regulamentação e o 
fiel cumprimento desta Lei. 

 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

  João Pessoa, Sala das sessões 08 de setembro de 2023. 
 

 
Carlão Pelo Bem 

Vereador – Partido Liberal 
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JUSTIFICATIVA: 

 A presente proposta de projeto de lei visa abordar uma preocupação crescente no 

âmbito dos estabelecimentos de alimentação em nossa cidade, em particular nos bares, 

restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e similares. O cerne desta questão reside na 

disponibilização de cardápios exclusivamente digitais, que, embora tragam inúmeras 

vantagens em termos de economia de recursos e praticidade, também apresentam desafios 

significativos quando se trata de atender às necessidades da população idosa ou que por 

eventuais imprevistos não disponham dos aparelhos eletrônicos. 

 A justificativa principal para este projeto de lei é a dificuldade enfrentada pelas 

pessoas idosas no acesso à tecnologia e à leitura de informações digitais. É indiscutível que 

a revolução digital trouxe avanços notáveis para diversos setores, incluindo o de 

alimentação, ao permitir a disponibilização de cardápios digitais via QR Code e aplicativos 

móveis. No entanto, é importante lembrar que parte considerável de nossa população, em 

especial os idosos, não possui acesso fácil a smartphones ou tablets, ou, quando o possuem, 

enfrentam desafios na utilização dessas tecnologias. 

 Dessa forma, ao tornar obrigatória a disponibilização de cardápios impressos em 

papel, ao lado dos cardápios digitais, estamos garantindo a inclusão e o atendimento digno 

a todos os consumidores, independentemente de sua idade ou familiaridade com 

dispositivos eletrônicos. Afinal, nosso compromisso como legisladores é assegurar que os 

direitos e necessidades de todos os cidadãos sejam respeitados. 

 Além disso, é importante destacar que esta lei não representa um ônus financeiro 

injusto para os estabelecimentos. O parágrafo único do artigo 2º estabelece que os custos 

da impressão do cardápio ou menu não podem ser repassados aos consumidores, aliviando 

assim qualquer preocupação quanto a um possível aumento de preços nos 

estabelecimentos. 

 Com a aprovação deste projeto de lei, estamos promovendo a acessibilidade, a 

inclusão e o respeito às diferenças em nossa cidade, ao mesmo tempo em que permitimos 

que os estabelecimentos continuem a usufruir dos benefícios da tecnologia digital. A 

regulamentação e aplicação das penalidades previstas ficarão a cargo do Poder Executivo, 

garantindo a fiscalização adequada e o cumprimento da lei. 

 

João Pessoa, Sala das sessões 08 de setembro de 2023. 

 
Carlão Pelo Bem 

Vereador – Partido Liberal 


